
Requerimento Nº 1814/2025

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto a secretaria do Meio Ambiente para 
que informe a esta Casa de Leis, se existem estudos ou 
projetos voltados para IMPLANTAÇÃO DE HORTAS 
COMUNITÁRIAS EM TERRENOS PÚBLICOS OCIOSOS.

JUSTIFICATIVA

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, se existem estudos ou projetos voltados para 
INSTALAÇÃO DE PONTOS DE COLETA DE LIXO ELETRÔNICO EM ESCOLAS E PRAÇAS PÚBLICAS.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

    A utilização de terrenos públicos ociosos para a criação de hortas 
comunitárias representa uma alternativa sustentável e inteligente de ocupação do solo urbano, 
com múltiplos benefícios sociais, ambientais e econômicos.

 Além de estimular a produção de alimentos saudáveis e orgânicos, as 
hortas comunitárias promovem a inclusão social, geram renda complementar para famílias de 
baixa renda, fortalecem o sentimento de pertencimento nas comunidades e contribuem para a 
educação ambiental da população.

 Com uma iniciativa como esta, pode ser implementado por meio de 
parcerias com associações de bairro, escolas, entidades sociais, ONGs e voluntários, com suporte 
técnico e logístico da Prefeitura, a experiência de diversos municípios brasileiros comprova a 
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viabilidade da ação, inclusive com resultados positivos em áreas antes degradadas ou 
abandonadas.

  Outro ponto importante é o potencial pedagógico das hortas, principalmente 
quando implantadas próximas a escolas e centros de educação infantil, promovendo atividades 
práticas ligadas à sustentabilidade, nutrição e cidadania.

  A proposta é de baixo custo, com alto impacto comunitário, além de se alinhar às 
diretrizes da Agenda 2030 da ONU, especialmente aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) 2 – Fome Zero e Agricultura Sustentável, e ODS 11 – Cidades e Comunidades 
Sustentáveis.

  Por fim, solicito a análise e acolhimento deste requerimento para que seja 
realizado estudos técnicos pelos órgãos competentes junto a Secretaria de Meio Ambiente no 
intuito de viabilizar projetos para implantação de hortas comunitárias em terrenos públicos 
ociosos ou caso haja projetos em andamento que seja disponibilizado cronograma para 
funcionamento, este projeto visa fortalecer a gestão ambiental do Município bem como 
fortalecer a sustentabilidade e a responsabilidade social da comunidade. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de agosto de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=04N372B02Z4T079K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 04N3-72B0-2Z4T-079K
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